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TERCEIROS  

EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de 

Davinópolis, veiculado exclusivamente na 

forma eletrônica, é uma publicação da 

entidade da Administração Direta deste 

Município, sendo referida entidade 

inteiramente responsável pelo conteúdo 

aqui publicado.  

 

ACERVO 

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Davinópolis poderão ser consultadas 

através da internet, por meio do seguinte 

endereço eletrônico: 

www.davinopolis.ma.gov.br Para pesquisa 

por qualquer termo e utilização de filtros, 

acesse www.davinopolis.ma.gov.br/diario 

As Consultas e pesquisas são de acesso 

gratuito e independente de qualquer 

cadastro. 

 

ENTIDADE 

 
Prefeitura Municipal de Davinópolis – MA 

CNPJ: 01.616.269/0001-60 

Rua. Cinco, S/N – Centro 

Site: davinopolis.ma.gov.br  

Diário: davinopolis.ma.gov.br/diario 

SUMÁRIO: 
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TERCEIROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

 

DECRETO 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 019/2020  DE 14 DE ABRIL DE 

2020 DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO 

MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS/MA E DEFINE OUTRAS 

MEDIDAS PARA O ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA 

DECORRENTE DO CORONAVÍRUS. PREFEITO DO 

MUNICIPIO DE DAVINÓPOLIS, RAIMUNDO NONATO DE 

ALMEIDA DOS SANTOS, no uso da atribuição que lhe são 

conferidas por lei, Considerando a situação epidemiológica 

mundial e brasileira e a declaração de situação de PANDEMIA 

pela Organização Mundial de Saúde - OMS em 11 de março de 

2020; Considerando a necessidade de ações de prevenção para 

evitar a ocorrência de transmissão e óbitos por Infecção Humana 

pelo novo Coronavírus (COVID-19); Considerando as atribuições 

inerentes ao poder de polícia sanitária, conferidas pelo art. 15, 

inciso XX da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; 

Considerando a Lei Federal nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, 

que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019; Considerando a 

Portaria MS/GM nº 188 de 3 de fevereiro de 2020, que Declara 

Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) 

em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-

nCoV); Considerando o Decreto nº 53 de 19 de março de 2020, que 

Dispõe sobre a criação do comitê municipal de enfrentamento da 

pandemia de infecção humana pelo novo coronavírus(COVID-19); 

e Considerando que a situação demanda o emprego urgente de 

medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e 

agravos à saúde pública, D E C R E T A:  Art. 1º Fica decretada 

situação de emergência no Município de Davinópolis para 

enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus, de 

importância internacional. Art. 2º Para o enfrentamento da situação 

de emergência ora declarada, ficam estabelecidas as seguintes 

medidas: I - poderão ser requisitados bens e serviços de pessoas 

naturais e jurídicas, hipótese em que será garantido o pagamento 

posterior de indenização justa; II - nos termos do art. 24 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, fica autorizada a dispensa de 

licitação para aquisição de bens e serviços destinados ao 

enfrentamento da emergência; III - poderão ser revistos e/ou 

readequados os contratos e convênios em vigência firmados pela 

administração direta ou indireta, com a finalidade de atender ao 

interesse público. Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação e vigorará enquanto durar a situação de emergência, 

nos termos da Lei Federal nº 13.979, de 2020. Publique-se, 

registre-se e cumpre-se. GABINETE DO PREFEITO 

MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, aos 14 dias do mês de abril 

de 2020. RAIMUNDO NONATO DE ALMEIDA DOS 

SANTOS  Prefeito Municipal 
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Terceiros 
 

Secretaria Municipal de Administração 

Rua. Cinco – S/N – Centro – Davinópolis – MA 

Cep: 65927-000, Fone: (99) 3015-6703 

Diário.oficialeletronico@davinopolis.ma.gov.br 

 

Raimundo Nonato de Almeida dos Santos 

Prefeito Municipal 

 

Gessivaldo Oliveira Cavalcante 

Secretario Municipal de Administração 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial Eletrônico, observe atentamente as instruções 

abaixo: 

 

a) Edição dos textos enviados a Diário Eletrônico por e-mail; 

b) Medida da página – 17 cm de largura e 25 cm de altura;  

c) Editor de texto padrão: Word for Windows – Versão 6 ou Superior;  

d) Tipo de fonte: Times New Roman;  

e) Tamanho da letra: 9;  

f) Entrelinhas simples;  

g) Excluir linhas em branco;  

h) Tabelas/quadrados sem linhas de grade ou molduras;  

i) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até 30 dias após a circulação do 

Diário Oficial Eletrônico;  

j) Se o erro for proveniente de falha do setor de publicação, a matéria será republicada sem ônus para o cliente, em 

caso de erro proveniente do e-mail enviado, o ônus da retificação ficará a cargo do cliente;  

k) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas 
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